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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1332/2024 

 

      Rio de Janeiro, 10 de abril de 2024. 

 

Processo nº 0811340-46.2023.8.19.0211 

ajuizado por 

, representados por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à fórmula 

alimentar infantil de partida (Nan Comfor® 1) e ao insumo fralda.  

 

 I – RELATÓRIO 

1.  Em documento médico (Num. 80223829 - Págs. 12 a 14), emitido em 05 de setembro 

de 2023, pela médica                                                 , em impresso da Secretaria Municipal de Saúde 

- Clínica da Família Epitácio Soares Reis relata que os autores, gemelar I, II e III necessitam de 

“fórmula para complemento da dieta”. Sendo prescrito as fórmulas infantis de partida Nan Comfor® 

1, Aptamil® Premium+1 e Nestogeno® 1. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.  De acordo com a Resolução RDC nº 45, de 19 de setembro de 2011, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, fórmula infantil destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas é aquela cuja composição foi alterada ou especialmente formulada para 

atender, por si só, às necessidades específicas decorrentes de alterações fisiológicas e/ou doenças 

temporárias ou permanentes e/ou para a redução de risco de alergias em indivíduos predispostos de 

lactentes até o sexto mês de vida (5 meses e 29 dias), de seguimento para lactentes a partir do sexto 

mês de vida até doze meses de idade incompletos (11 meses e 29 dias) e de crianças de primeira 

infância (12 meses até 36 meses), constituindo-se o principal elemento líquido de uma dieta 

progressivamente diversificada. 

2.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Cumpre informar que em documento médico acostado (Num. 80223829 - Págs. 12 

a 14) não foi informado nenhum quadro patológico para os autores.  
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DO PLEITO  

1.  De acordo com o fabricante Nestlé1, Nan® Comfor 1 trata-se de fórmula infantil de 

partida (indicada para lactentes de 0 a 6 meses), com prebióticos (4g/L), DHA, ARA e 

nucleotídeos. Reconstituição: 1 colher medida rasa de pó (4,43 g) para cada 30 mL de água, 

correspondendo a uma diluição de 13,3% (13,3 g de pó em 90 mL de água = 100 mL). Apresentação: 

latas de 400g e 800g. 

2.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno2. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que em lactentes deve-se priorizar a manutenção do aleitamento 

materno exclusivo até os 6 meses de idade e complementado com outros alimentos até 2 anos de 

idade ou mais3.   

2.  Porém, ressalta-se que em crianças não amamentadas, como no caso dos Autores, 

é recomendado o uso de fórmulas infantis para lactentes como a melhor alternativa. De acordo 

com a faixa etária, utilizam-se fórmulas infantis para lactentes (0 a 6 meses) ou fórmulas infantis de 

seguimento para lactentes (6 a 12 meses)4.  

3.   Acerca das opções de fórmulas infantis prescritas (Nan Comfor® 1, Aptamil® 

Premium+1 e Nestogeno® 1 - Num. 80223829 - Págs. 12 a 14), informa-se que apenas Nan Comfor 

1 foi pleiteada e se trata de fórmula infantil de partida adequada para a alimentação de lactentes de 

0 a 6 meses de idade e ressalta-se que atualmente os autores se encontram com 7 meses de idade 

(Num. 80223824 - Págs. 1 a 3 - certidão de nascimento). Nesse contexto, sugere-se nova avaliação 

da conduta dietoterápica e troca da fórmula infantil de partida (0-6 meses) para fórmula 

infantil de seguimento (6-12 meses)6.  

4.  Quanto ao estado nutricional dos autores, não foram informados os seus dados 

antropométricos (peso e comprimento), atuais e pregressos (dos últimos 6 meses), não sendo 

possível aplicá-los aos gráficos de crescimento e desenvolvimento para meninos entre 0 e 2 anos de 

idade, da Caderneta de Saúde da Criança – Ministério da Saúde5 e verificar se os mesmos encontram-

se em risco nutricional ou com quadro de desnutrição instalado, bem como avaliar seus status de 

crescimento/desenvolvimento.   

5.  Excepcionalmente, em famílias que não possuem condições de adquirir fórmulas 

infantis, o profissional de saúde assistente pode orientar quanto ao uso do leite de vaca integral, que 

precisa ser oferecido diluído para lactentes com menos de 4 meses de idade, além disso, outras 

                                                      
1 Pediatria Nestlé. Nan® Comfor 1. Disponível em: 

<https://www.pediatrianestle.com.br/produtos?category%5B462%5D=462&category%5B476%5D=476> Acesso em: 10 abr. 2024. 
2 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 
<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 10 abr. 2024. 
3 BRASIL. Saúde da criança: aleitamento materno e alimentação complementar. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 

Departamento de Atenção Básica. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2015. 184 p. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf>. Acesso em: 10 abr. 2024. 
4 BRASIL. Guia alimentar para crianças brasileiras menores de 2 anos. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção Primária à Saúde, 

Departamento de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2019. Disponível em:  
<http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_da_crianca_2019.pdf>. Acesso em: 10 abr. 2024. 
5BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Primária à Saúde. Departamento de Saúde Materno Infantil. Coordenação-Geral 

de Saúde Perinatal e Aleitamento Materno. Caderneta da criança: menino: passaporte da cidadania. 5. ed. Brasília, DF: Ministério da 
Saúde, 2022. 112 p. Disponível em:  

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_crianca_menino_5.ed.pdf >. Acesso em: 10 abr. 2024. 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_da_crianca_2019.pdf
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orientações devem ser seguidas como suplementação de ferro e vitamina C, e introdução mais 

precoce da alimentação complementar5.   

6.  Ressalta-se que em lactentes a partir dos 6 meses de idade é recomendado pelo 

Ministério da Saúde6  o início da introdução da alimentação complementar, nessa fase, ocorre a 

substituição gradual das refeições lácteas por alimentos in natura (cereais, raízes e tubérculos; 

feijões; carnes e ovos; legumes, verduras e frutas). Aos 6 meses é indicado a introdução de duas 

papas de fruta (colação e lanche da tarde) e uma papa salgada (almoço), sendo indicada a realização 

de 4 refeições lácteas de 180 a 200ml (720-800ml/dia). Ao completar 7 meses de idade, é esperado 

que o lactente introduza a segunda papa salgada (jantar), sendo recomendadas 3 refeições 

lácteas de 180 a 200ml, totalizando o consumo máximo 600ml/dia7. Destaca-se que volumes 

lácteos acima do recomendado acabam mantendo criança saciada e, consequentemente, com menor 

apetite para os demais grupos alimentares.  

7.  Acrescenta-se que a substituição da fórmula infantil de seguimento pelo leite de 

vaca integral pode ser realizada em lactentes a partir dos 9 meses de idade, segundo o Ministério 

da Saúde, ou somente após completar 1 ano de idade, de acordo com a Sociedade Brasileira de 

Pediatria3,8. Dessa forma, embora haja opções de fórmulas infantis que contemplem lactentes e 

crianças de primeira infância (0 a 36 meses de idade) disponíveis no mercado, informa-se que a 

partir de 1 ano de idade não é imprescindível a permanência do uso de fórmulas infantis.   

8.  Cumpre informar que a fórmula infantil para lactentes Nan® Comfor 1 possui 

registro na ANVISA.  

9.  Acrescenta-se que os processos licitatórios obedecem à descrição do produto e não 

à marca comercial bem como à opção mais vantajosa para a administração pública, permitindo a 

ampla concorrência, em conformidade com a Lei 14.133/2021, que institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública.  

10.  Informa-se que fórmulas infantis para lactentes não integram nenhuma lista 

para disponibilização gratuita através do SUS, no âmbito do município e do estado do Rio de 

Janeiro. 

11.  No que tange ao pleito fralda, informa-se que não consta, nos autos processuais, 

nenhum documento médico solicitando este insumo. 

12.  Portanto, neste momento, não há como realizar uma inferência segura acerca da 

indicação da fralda pleiteada, considerando que um dos critérios que asseguram a apreciação da 

indicação de um item, por este Núcleo, é a existência de laudo médico atualizado que justifique o 

pleito, dentre os documentos que compõem o processo. 

13.  Sendo assim, sugere-se que seja emitido documento médico atualizado (com data), 

legível, com assinatura e identificação legível do profissional emissor (nome, nº CRM), que verse 

sobre o quadro clínico atual dos Autores, bem como o plano terapêutico vigente, necessário no 

momento, que justifique o pleito fralda, para que este Núcleo possa prestar os esclarecimentos 

pertinentes. 

                                                      
6 BRASIL. Guia alimentar para crianças brasileiras menores de 2 anos. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção Primária à Saúde, 

Departamento de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde,2019. Disponível em:  

<http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_da_crianca_2019.pdf>. Acesso em: 10 abr. 2024. 
7 BRASIL. Saúde da criança: aleitamento materno e alimentação complementar. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 

Departamento de Atenção Básica. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2015. 184 p. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf>. Acesso em: 10 abr. 2024. 
8 Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de orientação para a alimentação do lactente, do pré-escolar, do escolar, do adolescente e na 

escola. 3ª ed. Rio de Janeiro, RJ: SBP,2012. Disponível em:  
<http://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/pdfs/14617a-PDManualNutrologia-Alimentacao.pdf >. Acesso em: 10 abr. 2024. 

 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_da_crianca_2019.pdf
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É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.    

 

 

 

 

 

FABIANA GOMES DOS SANTOS 

Nutricionista 

CRN4 12100189 

ID. 5036467-7 

 

JAQUELINE COELHO FREITAS 

Enfermeira  

COREN/RJ 330.191 

ID: 4466837-6 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 


